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EDTTAL DE ABERTURA DE INSCRTçÔES PARA

AGENTE DE ORGANTZAçÃO ESCOLAR

r -DrsPogçÓEs rNrcrÁrs

A DireÉo da Esco a Estadua E.E. PROFA- |GNÊS ÂMÉL|A OL|VÉ|RA MACHADO
ocalizada no mrnicípio de ITAPEVI iurisdloonada à Unldade Reglonal de Ensno
URE - ITAPEVI, loÍna público o Procêsso Seletivo Simpllícado para seleç€o de
Agente de OÍganlzaÇão EscolaÍ {AOE). com supeÍvlsão e acompanhamenlo da

Comissão Espêcial dê CôntÍâtaçao por Tempo Determ nado (CECTD) dêsta URE
confoÍne ãs .ondiÇóês êstaberecidas neste edital.

O presenie prccesso selêtivo destina seà conlrataÇao temporária de servldores paÍa

exeÍcerem a funçêo de Agente de organizaçao Escoar, ntegEnle do Quadro dê
Apoio Escolar IOAE) d, Secretarla da Educaçao do Estado dê Sáo Paulô poí lem po

detêrminadô e sêm vinculo estáve, parê atuaçáo nesta unidade escôlaÍ. bem como
à foma€o de cadastro rcserya.

As nonnas reíerentês à vigência e ao ínterstício da csntataçao dêveÍáo êslar em

coniormidãde com â legislaÉo vigente

Os seruidoÍês se.áo 6ntÍaiados nos temos da Ler Compêmentar Estadla no

1 093/2009 regulada pelo Decreto Estaduâlno 54 682/2009, evinculados âo Rêgtme

Geral de Previdência Social (RGPS), cômô co.libulntes do lN§S, conformê a Lel

Complerneniar Estadual n' 1 010/2007

A seleção será Íe3lizada medianle análise documental ê entrevistê obsêruando
competências e hãbilidâdes, nos termos da Resolução SE no 52 de 09/08/201],
alteÍadâ pela Resoluçao SEDI-)C r'99. de 121112024, não havendo prova escrita.

Aseleçâo paraa funÇáo dequet.ataeste edltalserá eÍetuada com base na eielvaçâo
da n scíiÇão realizada no Banco de Íalenios Íegulãmênláda pêlô Edltêl publicado em
DiáÍio OÍicial do Estado de 2611212A25. de carátêr eliminatório e na etapa dê
entrevlstas ae caíáler clêssificatório e êliminatório

Todos os candidalos qlre preencherem os requisltos pr€vlstos nestê êdital serão
classiiczdos@nfome oscrterioseslabeecldos.
Do lota de vagas do Processo Seetivo S mpllficâdo, ícaÍão reservadas 5% (cinco
po. cento). parâ canddatos portadores de deÍci&cia, nos teímos da Lel
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ComplementaÍ n'683, de 1a de selêmbro de 1992, alterada pela LeiComplementar
nÔ 932. de A dê novêmbÍo de 2002

A Escolâ Estâdual E.E. PROFÂ. lGt{ÊS ÂUÉL|A OL|VE|RA XACHADO,
disponibiliza através destê edital um totalde 01 vagas para cortralâÉo de Agente de
OrganizaÉo Escolar

[ - DAS VÂGÂS

lr - Dos pRÉ-REeul$ros paRA assuNçÃo DA ruNçÁo

O cândidato declara, sob as penas da lei, que atenderá às seguintes exigências na

contrâtaçao:

a) sêÍ bra§l€iÍo nato ou natrrâlizado, ou, no caso de nacjonalídade portguesâ, eíâÍ
amparado pelo Estatulo dâ lgualdâde, nos teÍmos do artigo í2, § 'l', da ConstituiÉo
Federali

b) ter idade minimâ de 18 {dezoito) anos coínpletosi

€) estaÍ qujte com s Jusliçâ EleitoÍal e, se do sêxo mâsculino, em dia com as
obrjgâ@s militarês;

d) te. conduÍclo o Ensino Médio;

e) náo possüií anEcedêÍtes cíiínináis, em âmbito estadua! e êdeÍal;

0 leí sido apíovâdo no processo sêleljvo;

g) apres€ntar aptjdáo fisica e m$tal paÍa o exercJcio dâ tunçáo;

h) quando do sexo masculino, êstaí em dia com as obrigaçóés do seúço milrtari

i) mnhecêr as êxiqências conlidas nestê êdital ê estar de acordo com êlas.

IV - DOS VÉNCIMENTOS E DA JORNADA DE TRÂ8ALHO

Os vencimentos da função de Agente de OrgaflizaÉo EscolaÍ sêráo Íxâdos de
acoÍclo com a Lei CompternentaÍ Êstâúral nô 1141, de 11 de julho de 2d11,

observadas as alleía@s antíoduzidas pêla LeiComplemenhr Estedual n" 1.373, de

30 de março de 2022, ê demais normas que diÉpõêm sobÍe os vêmamentos dos
sêrvidores públicos estaduâi§, bem como legislaÉo posterior que vênha a alteÉ los
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As atribuiçoes do AOE compÍeendem âtividade§ de oíganizâção escolar, exedição
de aÇôes na sêcÍetariâ êscolaÍ ê atendimênto aos alunos ê à comunidade escolâÍ,
coníorme disposto no inciso I do aÍtigo 2ú ê no aÍtigo 30.la Resolução SE no 52, de I
de âgosto de 20'11, e suas allera@q compÍeendefldo, entÍe oulras, as seguintes

a) desenvolve. atividades relacjoíadas à orgânizaçâo escoler, indusivê açoes na

secretaria escolar e atendimêôlo à €lmunidade es€olaÍi

b) conlrolâr a movimentaÉo dos alunos no recirÍo da escola, em suas imediaÇóes e
nos momentos de efitÍada e saída da l]núacle escolar, oÍientándo-os quãnto às
.oÍmas de conüvência e comportamento;

c) nformar à DiÍeçáo da Escola sobre a condutâ dos alunos e comunicaÍ ocoÍrências

O cándidato que constar no contingefltê divulgado pela URE dos inscíitos no Banco
de Talentos, deveÍá se inscÍêver. nesta unidade escolar, no período dê 20101/2026 à
2ZO1DO26. altavés de fichâ de inscÍiÇão a seÍ retirado nã secrêlaria da escola

Nâ data designada parâ a entevista, o cardidalo dêverá apresentar-se pâra a
âvâliâÉo munido dê todos os (bcumêntos comprobatóÍios atualizados mêncl,onados

no Capitulo Vll deste edital pârâ conÍeéflcia da documentaÉo apresêntada e
cômpúo da pontlraÇáo coírespondeote.

Nâ entíevistâ o candidato a conÍáaÉo devêrá apÍesentaí todos os documento§
contdos nesG edital para conÍeíéncia do Diretoí de Escola/diretor Êscolar.

A jomada de lrabalho seíá de 40 (quaÍentã) horas semanais, de forma presencial,

vedâdo o regime dê teletràbalho.

v - DAs ÂTRraurcóEs DÂ ruNçÃo

d) acoínpanhaÍ, apoiaÍ e presta. supoÍte aos alunos eleg{veis aos seíviços dâ
Educâçao Especial, confcÍme cla.efizes da SecÍetaria da Educação do Estâdo de Sáo
Paulo - SEDUC SP, desde que atendida â quâlificâçáo compâtivê|, nos termos da
Resoluçào SEDUC no 142, de 14 de novembÍo de 2025

vr- DA rNsRçÃo

VII - DOS DOCUMENTOS



Após conferência da inscíiçao no Banco dê Ta,entos, estâ unidade escotar en1Íará
em conlato com o(s) candidato(s) pâra real"aÉo da entrevista prêsencialas 15hm
do daa 23Y032026, pêlo DiÍetoí da Unidâdê Escolar

VIíI. DÂ ENTR€VISÍA

rx - Dos cRrÉRrcs Dr av Ll^çÃo E crasstFtcÂçÃo

A classrfrcaçao sêfti baseada nos segutntes crúénos'

a) experiência pÍofssronal coÍprovâdâ em funções ac,ministÍativâs, escolarês e otr
de apoio educacjonal junto a SecÍetaÍÉ Estadual dá Educaçao SP, sendo 1 (um)
poflto por ano complelo de atuaÉo, áé o limite mâimo de 5 (cinco) pontos;

b) expeÍiênciâ p.ofssional compaovadâ em funções adminjstíalivas, escolares e ou
de apoio edr.,cacional em ou8as institu,çoes de ensino, sêndo 0.5 (meio) porÍo por
ano completo de âtua€o, até o limite máximo dê2,5 (doisviÍguta cinco)pontosi

d) entrêvisia a seí real?ada pelo Dirêtor de Escola/DirêtoÍ Escotar, êm conjunto com
o Supervisoí de Ensino/Educacional da unidade EscolaÍ: vistâs â anátise dê
competências e pêrfil do candidâto, a fm de atendeÍ as necessjdadês rcquisitadas ao
dêsempenho da função, de a.ordo com Resoluç5o SE 52, de 09/08/2011 e suas
âltêraçoes, com aÍibuiÇão de pontuaÉo conÍorme desempenho, até o timite de 15

e) serào avâliadas cluránte o píoces§ô as segLnBtes condutas: pontualictadê no
compârecimento às êtapas do proce§so, 3 (Íês) ponto§; apresentação adêquada ao
âmbiente escotar, em consonância ao inciso X do Aíigo 241, ú Let 1026111W,2
(dois) ponlos e âvaliação de habiliclâdes âün€ntes à tunçáo, conÍorme estudo de caso
pÍoposto pêlâ equipe gestora, 10 (dez) pontos

A classificaÉo fnal será deleÍminada com bas€ na soma de lodos os pontos obtidos
pelo mndadato, confoíme os cÍíéÍios es:tabêlecidos nestê edital

Em caso de igualúde de pontuação, serão aplicados os seguintes cÍitàios dê

c) conhecimênto em infoÍmáücá: 0,5 (meio) ponto poÍ certificado válido apíesentado,
alé o limite marrmo 2 5 (dois viÍgu,â onco) pontos:
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a) idade iqral ou supeÍior a 60 (sessenta) anos, daÊse'á prefeÍêncaa ao dê maior

idadê, nos te.mos da Lei FedeÍêl n ' 10.741 , de 1' cle outubÍo de 2m3 - (Estatrto do

làoso), como pÍimeiro críério de desempâtê, sendo mnsideÍada, pâra esse fm, a
dâta de teínino do peíiodo de inscÍiÇões;

b) mâis rdoso ênaê os caídidatos, com idade inênoí a 60 (sessenta) anos;

c) maior tempo de experiênoâ pÍofissionâl m áÍea administrativa em unida(b êscolaÍ

d) encârgos de família (maior número de ílhos menoÍês dê 1a anos), apÍesêntando

ópia e oÍiginalde cêrlidão de nascimenlo/Rc dos dêpendentes

A dassaficaçáo final será publicadá por oÍdem tEcre§cenE da nota obtida, em duas

lisiasr

â) lista gêrà1, contendo todos os cândidalos aprovados, e

b) lista especial destinada aos candidatos mm deÍ€iêncja

SeÍá eliminado do Processo Seletivo Simplifcado o candidalo que, na etâpâ de

eniÍevasta, náo atiogir o mínimo de 40olo da poÍtuaÉo preústa, equivalenle a 6 (sá§)

A eliminação do candidato nesle Procêsso Seletivo simplificado náo implicá exclusáo

da inscÍiÉo no Bânco cle Íalenbs, podendo o candrdato padiopâí de out âs

convocaçoês de seu interesse

O Íesultado ocôrÍeÍá com a publicâção da ush de Classificação Final no DiáÍio

os náo convocêdos peÍmanêcerão em cadâslro íêseÍvâ até o prazo de valldad€ do

edital

É dê responsabilidad€ exdúsiva do cendidâto acompaflhâr, poÍ meao do Diáíio Oficial

do Estado, lodas as publicaÉês refeÍentes ao§ edíEis e conunicaclos.

X - DO RESULTAOO E CÂDASTRO RESERVÂ

xr - Dos REcuRsos

seÍá admitido recrrso quanto ao Íesultado da classiftcaÉo.
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O pÉzo para interposição de ÍecuÍso seÍá de 2 (dois) diâs Úteis, a contaÍ da

publicáção da clas§ifi caÇ5o

Admitir-se-á um únaco reorrso por candidato, desde que deviclamente tundamentâdo-

Compete ao DiretoÍ EsmlaíDiretor de Escola a dêcisáo dos Íecursos impetrados,

§êndo sobeÍanâ em suas deGsôeq Íazáo pêlâ qual náo €abeÉo recuÍsos adjcbnais.

Somente seráo aceitos os Íetursos inteÍpostos ptotocolados pessoa,mentê junto a

A decjsão do recurso sêÉ dada a conhecer, confoÍme o câso, poÍ meio de publicaç5o

no Diáno ofcialdo Estado dê sáo Paulo

xI - DAS DrSpOStçóES flNAtS

A inscíiÉo implica aceiiaÉo dâs condiçoês do edital

o cándidato a sêí contratâdo- indusive o candidato com defciêmia, deveíá submêteÊ

se â avaliaçáo medica (laudo para exercicio) - êxpedido por Órgáos / enlidades

integrantes do Sisteína Único de Saúde (SUS) ou Médico do Tíabalho, obseÍvada as

condiçoes previstas na legislaçao vigente

b) tenham soíÍido penalidades que impeÇam o exercioo em função pública, nos

teÍmos da legi§ação vigentê.

Itapevi, 10 de mârço dê 2026
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A partjcipãção no processo selêt,vo não gera obngatoÍiêdade de coniratação de todos

A inscÍição conreÍe ap€nas expeclativa de dirêito, condicionada à classificâção e à

disponibilidâde de vag€s

É vêdâda a designação de cándidatos que:

a) possuam gÍau de parcntesco em linha ÍetÂ ou colâteíal até o 30 grau com membros

da equipe gestoÍa da unidade escola[


